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Foi publicado no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro do último dia 27 de janeiro o convênio
de adesão do município do Rio de Janeiro com o MAG Fundos de Pensão. O Grupo MAG, por meio de
sua entidade fechada multipatrocinada, venceu o processo seletivo da prefeitura do Rio de Janeiro
para oferecer plano de Previdência Complementar aos servidores municipais.

“Nós criaremos um plano previdenciário exclusivo para os servidores do município, cuja filiação é
facultativa, por modelo de contribuição individual, sem risco atuarial e capitalizado”, informou
Arnaldo Lima, Diretor de Políticas Públicas da MAG. “Isso permitirá que os servidores possam ter
dupla proteção previdenciária: acesso aos benefícios Previ-Rio, cuja filiação é obrigatória, e aos
benefícios da previdência complementar, permitindo um planejamento financeiro ainda mais
completo para o momento da aposentadoria, depois de tanto contribuírem para o desenvolvimento
da cidade”, informou o executivo.

Com a implantação da previdência complementar, os servidores do município terão acesso à
crédito consignado e proteções financeiras, como seguro de vida e invalidez, mais baratos do que
no mercado, pois o MAG Fundos de Pensão é uma instituição sem fins lucrativos.

“O reconhecimento do município do RJ em favor do esforço contributivo dos seus servidores duplica
a capacidade de formação de poupança dos participantes da previdência complementar fechada,
superando qualquer modalidade de investimento, pois a contrapartida do ente dá uma
rentabilidade na largada de 100%, além da rentabilidade dos fundos investidos”, explicou Arnaldo.

Fonte: Abrapp em Foco, em 08.02.2022.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               3 / 3

https://blog.abrapp.org.br/
http://www.tcpdf.org

